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DECRETO 5294 DE 09 DE MARCO DE 2021

NOMEIA MEMBROS DO COMITÊ DE

INVESTIMENTOS DO FUNDO FINANCEIRO

PREVIDENCIARIO E GESTOR DE

RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO-FUNPREV E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do art. 73, da Lei Orgânica do Município de

Planalto, e visando dar cumprimento ao art.3° A da portaria n° 519 de

24/08/2011, do Ministério da Previdência Social - MPS, incluido pela portaria n"

170, de 25/04/2012 do Ministério da Previdência Social - MPS, bem como

observado o Oficio r\° 046/2021 do Fundo de Previdência do Município de

Planalto - FUNPREV e o disposto nos decretos 4979/2019 e 4980/2019

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Comitê de Investimentos do

Fundo Financeiro Previdenciário:

1  - Membro: Sra. Juliana Scherer Kobs, Servidora Efetiva, CPF:

066.552.009-38, Auxiliar Administrativa, Certificada conforme exigência do

MPS (CPA-10):

II - Membro: Sr. Luis Fernando Pauius, Servidor Efetivo, CPF:

069.997.509-39, Auxiliar de Mecânico.
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III - Membro: Sra. Dilce Maria Hosda, Servidora Efetiva, CPF:

015.573.239-09, Professora, Certificada conforme exigência do MPS

(CGRPPS);

Art. 2° Fica nomeada Gestora de Recursos Financeiros Previdenciários

do Fundo de Previdência do Município de Planalto - Funprev, a Sra. Juliana

Scherer Kobs, Servidora Efetiva, CPF: 066.552.009-38, Auxiliar Administrativa,

Certificada conforme exigência do MPS (CPA-10).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, aos

nove dias do mês de março de dois mil e vinte e um.
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